
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
_________________________________ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Of. n° 140/2020
Novo Hamburgo, 29 de abril de 2020.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal 
Senado Federal -  Anexo 2 
Ala Afonso Arinos, Gabinete 10 
Praça dos Três Poderes 
Brasília -  DF 
70165-900

Assunto: Moção n” 13/2020.

Senhor Presidente,

Encaminhamos cópia da Moção n° 13/2020, de autoria do vereador Inspetor
Luz, que “Manifesta Repúdio às ações da Mesa do Congresso Nacional destinadas a impedir o 
direcionamento dos recursos do Fundo de Financiamento de Campanha e Fundo Partidário para 
o combate ao Covid-19 (novo coronavírus)”, a qual foi aprovada na Sessão Ordinária de 29 de 
abril de 2020.

D o c  sangue, d o e  ó rgãos ,  S A L V E  U M A  V ID A . ÍL ci M unic ipal N °  3 1 /9 8 .  d e  19 d e  m a io  de 1998)

Contribua c o m  o  F undo  M unicipal da  C riança  e  d o  A d o lescen te  (L ei M unic ipal N “ 1 .1 8 0 /2 0 0 4 ,  de 13 d e  outubro de  2 0 0 4 )

D o e  M ed u la  Ó ssea ,  S an gu e  d o  Cordão U m b il ica l  e  P lacen tán o  P R Ó -M E D U L A  fLei M unic ipal N° 2 .3 1 0 /2 0 1 1 ,  d e  0 8  d e  a g o sto  d e  2 0 1 1 )

Respeitosamente,

PETEFFI
/Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MOÇÃO N" 13/2020

Manifesta Repúdio às ações da Mesa do 
Congresso Nacional destinadas a impedir o 
direcionamento dos recursos do Fundo de 
Financiamento de Campanha e Fundo Partidário 
para o combate ao Covid-19 (novo coronavírus).

Considerando que valor previsto para o financiamento das campanhas 
nas eleições de outubro, de R$ 2 bilhões de reais e o Fundo Partidário, de R$ 959 milhões neste 
momento não é prioridade.

Considerando que no dia 07/04/2020 a Justiça Federal de Brasília havia 
bloqueado os recursos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha (FEFC), para serem usados em campanhas de combate à pandemia ou amenizar suas 
conseqüências econômicas. Porém, tal decisão acabara sendo reformada por meio de recurso 
interposto pela advocacia do Senado Federal e da AGU (Advocacia Geral da União), o que 
representa profunda resistência do Legislativo em ajudar nesse momento delicado.

Considerando que a afinnação de interferência de poderes com o fito de 
reformar a louvável decisão do Juiz singular é descabida pelo crítico momento de calamidade 
pública vivenciado, que demandaria maior assistência entre poderes.

Considerando que a resistência do Congresso Nacional em não destinar o 
montante arrecadado para a saúde pública se demonstra imoral e em desacordo ao princípio da 
dignidade da pessoa humana.

Considerando que tais atitudes não representam os anseios e os direitos 
da sociedade, que encontra-se profundamente abalada e clama pela redução das desigualdades 
sociais, liberdade. Justiça e solidariedade, ora preconizados como objetivos Fundamentais da 
República no artigo 3° da Carta Magna.

Dessa forma, requer-se, após os trâmites regimentais, que seja enviada cópia 
da presente Moção de Repúdio ao presidente da Mesa do Congresso Nacional, Senador Davi 
Alcolumbre, manifestando repúdio às ações por parte do Congresso Nacional destinadas a impedir o 
direcionamento dos valores previstos de Fundo Eleitoral e Fundo Partidário para o enfrentamento ao 
Covid-19 (novo coronavírus), uma vez que em prejuízo da população brasileira.

Novo Hamburgo, 24 de Abril de 2020. / /
y/

VevQãdjir rnspetcfLuz

D o e  san gu e ,  d o e  órgãos ,  S A L V E  U M A  V ID A .  (L ei M unic ipa l N “ 3 1 /9 8 ,  d e  19 d e  m aio  dc  1998J-------------------------------------------------------------------------------

Contribua co m  0  Fundo M unicipal da  C riança  e  d o  A d o le sc e n te  (L ei M unic ipal N “ 1.180/2(X)4, d e  13 d e  outubro de 2(XM)

D o e  M edula  Ó ssea ,  S a n g u e  d o  C ordão U m b il ica l  e  P lacentário -  P R Ó -M E D U L A  (L ei M unic ipal N ” 2 .3 1 0 /2 0 1 1 ,  d e  Ü8 dc  a g o sto  d e  2 0 1 1 )
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 4/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050931/2020-82 

2. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050929/2020-11 

3. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.094468/2020-81 

4. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045039/2020-80 

5. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045028/2020-08 

6. PL nº 1142 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055241/2020-10 

7. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092329/2020-12 

8. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099924/2020-89 

9. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099634/2020-35 

10. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092315/2020-07 

11. PEC nº 19 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055218/2020-25 

12. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048518/2020-58 

13. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043255/2020-91 

14. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043307/2020-29 

15. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045045/2020-37 

16. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043280/2020-74 

17. MPV nº 924 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059440/2020-05 

18. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045053/2020-83 

19. PL nº 1985 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099932/2020-25 

20. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.095873/2020-16 

21. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095864/2020-25 

22. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092322/2020-09 

23. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099616/2020-53 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F2302F65003B0274. 
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24. PL nº 3418 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099816/2020-14 

25. PLC nº 134 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.095917/2020-16 

26. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099916/2020-32 

27. PL nº 1615 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095900/2020-51 

28. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099908/2020-96 

29. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095891/2020-06 

30. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095859/2020-12 

31. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095883/2020-51 

32. PL nº 1985 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099581/2020-52 

33. PLC nº 72 de 2012. Documento SIGAD nº 00100.099939/2020-47 

34. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095908/2020-17 

35. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050947/2020-95 

36. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043310/2020-42 

37. PL nº 3364 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.108735/2020-12 

38. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.094483/2020-29 

39. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.007284/2021-70 

40. PL nº 248 de 2017. Documento SIGAD nº 00100.007325/2021-28 

41. PL nº 4476 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.007316/2021-37 

42. PEC nº 31 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.007312/2021-59 

43. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.007321/2021-40 

44. PLC nº 61 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.002533/2021-31 

45. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002422/2021-24 

46. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002496/2021-61 

47. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002491/2021-38 

48. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002463/2021-11 

49. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002472/2021-10 

50. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002465/2021-18 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F2302F65003B0274. 

00100.048518/2020-58 (VIA 001) - 00100.016774/2021-67 (VIA 039)


